
ESTADO DO CEAlÚ

Lei N2224/90

o Prefeito Munioipal. de ItapiÚlla,no uso de
suas atribu1çoes legais.

DECRETA:

Art.1º-F1oa o Chefe do Poder Exeoutivo nu -
tor1zado a doar ã COELCE (quarenta)metros de rede elétrioa da am-
pliação de uma ~ase,locn1izada no Alto das Umburanas,na Sede do
Munioipio, a o respectivo material constante do anexo I.

}..rt.2Q-Esta Lei entrará emvigor Da daté:.de
sua publ.icação revogadas as disposições em contrário.

Paço DA PREFEITtEA lli'1JNICIPAL DE ITAPn111L,uoa
16 de janeiro de J..99O.
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~se Gonçalves Monteiro
Prefeito Munioipal.
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